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Acórdãos

Propaganda partidária  Inserções  Direito de
transmissão  Críticas à administração municipal 
Divulgação da posição do Partido Político em
relação a temas político-comunitários 
Improcedência.

Não consiste infração ao disposto no artigo 45 da Lei
n. 9.096/95 a difusão de críticas à administração e à
política governamental de partido adverso, com o
propósito de divulgar a posição do partido com relação a
temas político-comunitários.

Representação n. 147  classe 27; rel.: Juíza Regina
Longuini; em 2.8.2004.

Recurso eleitoral  Eleição municipal  Registro de
candidatura  Prazo recursal  arts. 8º e 16 da LC 64/90 
Tempestividade  Filiação partidária  Duplicidade 
Falta de comunicação ao Juízo Eleitoral  Nulidade de
ambas as filiações  Lei n. 9.096/95, art. 22, parágrafo
único  Improvimento.

1. O prazo para interposição de recurso relativo a
registro de candidatos começa a fluir a partir da
publicação da decisão em cartório, excluindo-se o dia do
começo e incluindo-se o do vencimento.

2. Quem se filia a outro partido deve fazer
comunicação à agremiação à qual era anteriormente
filiado e ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para
cancelar sua filiação. Se não o fizer no dia imediato ao
da nova filiação, fica configurada a duplicidade, sendo
ambas as filiações consideradas nulas para todos os
efeitos.

3. Diante da verificação da dupla filiação partidária,
pela falta de comunicação oportuna, indefere-se o pedido
de registro de candidatura (Lei n. 9.096/95, art. 22,
parágrafo único).

4. Recurso conhecido e improvido.
Recurso Eleitoral (Registro de Candidatura) n. 131 

classe 37; rel.: Juíza Regina Longuini; em 3.8.2004.

Recurso eleitoral  Registro de candidatura indeferido 
Afastamento das funções de policial militar  Recurso
apresentado cinco dias após a publicação da sentença
em cartório  Intempestividade  Não-conhecimento do
recurso.

1. O prazo de 3 (três) dias para interposição de
recurso contra sentença que indefere pedido de registro de
candidatura a eleições municipais passa a correr a partir
de sua publicação em Cartório.

2. Intempestivo o recurso apresentado 5 (cinco) dias
após a publicação da sentença em Cartório. Não-
conhecimento.

Recurso Eleitoral (Registro de Candidatura) n. 132 
classe 37; rel.: Juiz David Pardo; em 4.8.2004.
Recurso eleitoral  Impugnação  Registro de
candidato  Contagem de prazo para recurso  Art. 8º
da LC n. 64/90  Recurso não conhecido.

1. Quando prolatada a sentença dentro do prazo legal de
que trata o art. 8º da LC n. 64/90, conta-se o prazo para
interposição do recurso a partir de sua publicação em cartório.

2. Matéria de ordem pública que se conhece de ofício.
3. Recurso não conhecido.
Recurso Eleitoral (Registro de Candidatura) n. 130 

classe 37; rel.: Juiz Gerson Vilela; em 4.8.2004.

Recurso eleitoral  Registro de candidato  Policial
rodoviário federal não exercente de função de
comando  Afastamento no prazo legal  Provimento.

Há de se deferir o registro de candidato ao cargo de
vereador de Policial Rodoviário Federal que se afasta de
suas funções no prazo de 3 (três) meses antes das
Eleições, quando o mesmo não exerce função de comando
na Corporação.

Recurso Eleitoral (Registro de Candidatura) n. 129 
classe 37; rel.: Juiz Wellington Carvalho; em 4.8.2004.

Indeferimento de registro de candidatura  Recurso
eleitoral  Intempestividade  Não-conhecimento.

1. Não há que ser conhecido o recurso eleitoral
interposto sem a observância do prazo legal de 3 (três) dias.

2. Recurso não conhecido.
Recurso Eleitoral n. 128  classe 37; rel.: Juíza

Julieta  França; em 5.8.2004.

Denúncia  Recebimento.
1. Se a denúncia está formalmente perfeita, retrata

um crime em tese e tem por sustentáculo inquérito
policial, seu recebimento é de regra, deixando-se às partes
oportunidade de trazer aos autos, no curso da instrução
criminal, as provas de que dispõem.

2. Denúncia recebida.
Inquérito n. 14  classe 18; rel.: Juiz Gerson Vilela;

em 5.8.2004.

Representação  Prática de conduta vedada pelo artigo
41-A da Lei n. 9.504/97  Compra de votos em larga
escala  Repetição de ação idêntica  Litispendência 
Extinção do feito sem julgamento do mérito.

Extingue-se o processo sem julgamento do mérito
quando se repete ação idêntica a outra que se encontra em




